
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2024
Versa o presente processo sobre “Contratação de Empresa para manutenção de computadores e impressoras” para a Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação do Município de Porto Xavier/RS, razão pela qual encaminho a presente sugestão de Dispensa de Licitação, tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM:
	Item
	Especificação
	Henrique Lopes Caldana

	01
	Serviço de manutenção de computadores e impressoras (valor por hora) R$ 60,00, total de 15 horas
	R$ 900,00

	TOTAL
	R$ 900,00



Pela pesquisa de preço, acima relatada, verifica-se que a proposta mais vantajosa para o município é a oferecida pela empresa Henrique Lopes Caldana, CNPJ 47.952.355/0001-44, localizada na Rua Felipe Camarão, nº255, centro, Porto Xavier/RS.
A Lei Nº 14.133 de 1º de Abril de 2021, em alguns casos, torna a licitação dispensável, desde que preenchidos os requisitos legais. Tendo em vista o disposto no Art. 75, inciso VIII, assim previsto:
Art. 70. A documentação referida neste Capítulo poderá ser:
III - dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).
Art. 75.  É dispensável a licitação:  [...]
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso;

Devidos aos temporais e constantes quedas de energia que atingiram o município nos últimos 20 dias, danificou-se vários aparelhos da secretaria os quais necessitam de manutenção corretivas para retornarem aos trabalhos e não haver atrasos nos cadastros dos munícipes através do Programa Volta por cima do Governo do Estado do Rio Grande do Sul.
O pagamento será realizado após a entrega da máquina em condições de uso, observando as peças adquiridas e a prestação dos serviços de conserto.
Face ao disposto no Art. 75, da Lei Federal Nº 14.133/2021, submeto o ato à autoridade superior para a homologação e devida publicidade.

Porto Xavier, 12 de janeiro de 2024.

VIVIANE DA ROSA MENIN
Secretário Municipal de Obras e Infraestruturas

